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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 192
SESSÃO ORDINÁRIA DE 8/4/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
No último dia 14 de março, ocorreu a Audiência Pública com a finalidade de debater sobre a municipalização dos serviços de água e esgoto em Botucatu, na ocorrência de privatização da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (Sabesp).

Na audiência, o Poder Executivo apresentou dados relacionados à valores de ativos em função do contrato de programa firmado através da Lei Municipal nº 5.127/2010 que autorizou o Poder Público Executivo a celebrar convênio de cooperação com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Saneamento Básico e Energia.

Os valores de ativos informados referem-se ao ofício 04/2024 – ARSESP- FF, em resposta aos questionamentos formulados pela Procuradoria Geral do Município através do ofício 013/2024 (00199003279) – Processo SEI 202.00003944/2024-40 (anexo).

Considerando que tramita nesta Casa de Leis, o Projeto de Lei nº 42/2024 que autoriza o Poder Executivo a aderir ao contrato de concessão a ser firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp e a Unidade Regional de Serviços de Abastecimento de Água Potável e Esgotamento Sanitário URAE 1 – SUDESTE.
Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços de Saneamento Básico da ARSESP, AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA​ e ao Superintendente da SABESP, ENGº. MAURÍCIO TÁPIA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Munícipio e cada um em sua esfera de competência:

- Esclarecer de forma detalhada todos os valores informados no ofício 04/2024 – ARSESP, apresentando a planilha dos investimentos considerados como ativos relacionando-os a esses valores, bem como informar a origem dos ativos e respectivas fontes de recursos.
- Encaminhar os relatórios anuais, desde o termo inicial do contrato vigente, referente ao desempenho econômico financeiro, gerencial, operacional de bens e direitos e dos ativos imobilizado, cujos relatórios são de direito do Município previsto no Programa de Contrato para avaliação e fiscalização da evolução do objeto contratual e a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 8 de abril de 2024.
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